
Estado de São Paulo

·~ ,

DEPARTAMENTO JURíDICO

~E I NQ I .538, DE 30 DE AGOSTO DEI. 982

"DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE UTILIOA'oE

PÚSLICA".

SENHOR JOst 1\i1ANOEL FERRE I RA DE CARVALHO. PREF' E ITO
IIW

MUNICIPAL DE CRUZEIRO, ESTADO o~ SAO PAULO, NO USO DE SUAS
, N

ATRIBUIÇOES LEGAIS;

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNI:CIPAL DECRETOU E ELE

PROMULGA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 12 - FICA DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA'
, .

A ti IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR", COM SEDe: A RUA ARMANDO OE

CASTRO, NQ 160 - IQ RETIRO DA MANTIQUEIRA -, NESTA CIDADE.
,

ARTIGO 2Q - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE
H

SUA PUBLICAÇAO.

CRUZEIRO, 30 DE AGOSTO OE 1.982

4 -e .... - .,.. ,

JOst MANOEL FERREIRA DE CARVALHO

. - PREFEITO MUNICIPAL -

PUBLICADO NA SECRETARIA DA PREfEITURA MUNICIPAL DE

CRUZEIRO, EM 30 OE AGOSTO OE 1.982.
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OfíCIO NQ 185/82 - PROJUR -

Estado de São Paul

CRUZEIRO, 06 DE SETEMBRO DE 1.982

SENHOR PRESIDENTE:

TENHO A ELEVADA HONRA DE REMETER
,

V. EXCIA., COPIA DAS LEIS NQS. 1.538 E 1.539.

A

{

NA OPORTUNIDADE, APRESENTO A V. EXCIA •

-OS PROTESTOS DE ELEVADA ESTIMA E CONSIDERAÇAO.

ATENC IOSAMENTE,

JOSt ~ANOEL FERREIRA DE CARVALHO

- PREfEITO MUNICIPAL -

Ao

EXCELENTíSSIMO SENHOR

LUIZ CARLOS BRUNO PINHEIRO

DO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CRUZE' RO - SPa
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